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INDICAÇÃO
LEGISLATIVA

WTiyODE CAMPO MOURÃO?

Campo Mniiran ^Rl Õl / Hmac f^ : KL
DESPACHADO FAVORAVELMENTE

Ü/l
Sala das eesstes,

ZL
PflOTOCOLISTA

PRESIDENTE

De conformidade com o inciso II, § 1°, do artigo 128, do

Regimento Interno deste Poder Legislativo, Indicamos ao Senhor Prefeito

NELSON JOSÉ TURECK, para que envie a esta Casa de Leis, PROJETO DE

LEI que, "DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE ÔNIBUS AOS CLUBES DE
FUTEBOL AMADOR DE CAMPO MOURÃO, QUANDO SUA PARTICIPAÇÃO

EM CAMPEONATOS OFICIAIS CONFORME ESPECIFICA".

JUSTIFICATIVA:

Tal projeto vem ao encontro com a necessidade de transporte das

equipes Amadores do Município de Campo Mourão. São muitas as dificuldades

para manter um time em campeonatos amadores e juniores, pois se gasta hoje

aproximadamente R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), só de transportes

dos jogadores para outras localidades.

Este projeto vem a ajudar as equipes Amadoras do Município de Campo

Mourão que normalmente tem de enfrentar a falta de incentivos.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 26 de julho de 2005.

èreador
RO/CS-002/2005
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MINUTA

PRO.fETO DE LEI N.° /2005

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE ÔNIBUS

AOS CLUBES DE FUTEBOL AMADOR

DE CAMPO MOURÂO, QUANDO SUA

PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATOS

OFICIAIS CONFORME ESPECIFICA

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do

Paraná, aprova e eu Prefeito NELSON JOSÉ TURECK do Município, sanciono

a seguinte

LEI:

Art. 1.° O Município de Campo Mourão, através do órgão competente, cederá

ônibus para o transporte gratuito das equipes pertencentes a Liga de Futebol

Amador, sediados em Campo Mourâo, filiados a Federação Paranaense de

Futebol, quando a participação em campeonatos oficiais.

§ 1® O Clube que utilizar ônibus para deslocamento de sua equipe ficará

responsável pelos danos que seus membros causarem ao veículo através de

assinatura em Termo de Responsabilidade a ser entregue pela Secretaria

Municipal de Esporte.

§ 2° Ficará impedido de gozar dos direitos assegurados por esta Lei, o Clube

que deixar de arcar com as despesas decorrentes de danos causados aos

veículos por membros de sua equipe, podendo ser responsabilizado civil e

criminalmente pelo mesmo.
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Ârtf^^^S^Síubes interessados na obtenção do benefício que trata o artigo

anterior, apresentarão ao órgão competente comprovante da filiação á
Federação Paranaense de Futebol e comprovante de inscrição em

campeonatos oficiais.

Art. 3° Os ônibus serão cedidos mediante requerimento do clube interessado.

firmado por seu representante, protocolado junto à Secretaria competente com

antecedência mínima de lO(dez) dias da data do evento, devendo constar:

I- data e horário do evento ou calendário dos eventos dos quais participará;

II- endereço completo do local de embarque e desembarque e do local onde

será realizado o evento;

III- relação dos jogadores e demais membros da equipe que serão
transportadas;

IV- horário de saída e chegada.

Parágrafo único - O requerimento de que trata o caput do artigo poderá
conter solicitação antecipada para todos os eventos do campeonato do qual
participa.

Art. 4°- O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito adicional no

orçamento vigente para a execução desta Lei.

Art. 5° - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60

(sessenta) dias, contado publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Julho de 2005.

NELSON JOSÉ TURECK
Prefeito Municipal

Ro-CS/003-2005
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N '
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
I®

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, de julho de 2005.

íúljUêo..(^./f..Qhí..(Z<.
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Asscssoría Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) indicação n® ^^005
^^ndicação Legislativa n® __/,^_SL/2005
( ) Requerimento ^/2005
( ) Outros ^^2005

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

'g^íreenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário conigir nosseguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2005

/2005

/2005

/2005

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA
Parecer prolatado em o?0 /o7 /2005.

(favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitytí^
( ) Contrário à tramitação

( )jBubstitutlvo em anexo.
Diligências.

A 4E JOSE R^INS
rídico - ÓÃB/PR 31.312

Emendas em anexo
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA, PROTOCOLADA SOB N° 1450/2005.

AUTORIA: VEREADOR PAULO CÉSAR STANZIOLA.

Enviado à: COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

VOTO DO RELATOR

Vereador ADEMIR FRANCO DE LIMA

Tramita nesta Comissão a INDICAÇÃO LEGISLATIVA protocolada sob n° 1450,
em 28 de julho de 2005, que solicita ao Poder Executivo o envio a esta Casa de Leis, de
Projeto de Lei que; "DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE ÔNIBUS AOS CLUBES DE
FUTEBOL AMADOR DE CAMPO WIOURÃO, QUANDO DA PARTICIPAÇÃO EM
CAMPEONATOS OFICIAIS, CONFORME ESPECÍFICA".

Acompanha a Indicação Legislativa, Minuta do Projeto de Lei, conforme preceitua
o inciso II do § 1°do artigo 128 do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

A presente proposição preenche os princípios da legalidade, juridicidade,
constitucionalidade e técnica legislativa. Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação nesta Casa de Leis.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 13 de 2005.

MIR FRANCO DE LIMA
Relator

rSIDÓÍ^IO DA^IL-VA MORAÇS
Assessoria Parlamentar PSL.

JARDIM
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MINUTA

PROJETO DE LEI N.' /2005

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE ÔNIBUS AOS
CLUBES DE FUTEBOL AMADOR DE CAMPO
MOURÃO, QUANDO SUA PARTICIPAÇÃO EM
CAMPEONATOS OFICIAIS CONFORME
ESPECIFICA.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu Prefeito NELSON JOSÉ TURECK do Município, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1."-O Município de Campo Mourão, através do órgão competente, cederá ônibus
para o transporte gratuito das equipes pertencentes a Liga de Futebol Amador, sediados
em Campo Mourão, filiados a Federação Paranaense de Futebol, quando a participação
em campeonatos oficiais.
§ 1° - O Clube que utilizar ônibus para deslocamento de sua equipe ficará responsável
pelos danos que seus membros causarem ao veículo através de assinatura em Termo
de Responsabilidade a ser entregue pela Secretaria Municipal de Esporte.
§ 2° - Ficará impedido de gozar dos direitos assegurados por esta Lei, o Clube que
deixar de arcar com as despesas decorrentes de danos causados aos veículos por
membros de sua equipe, podendo ser responsabilizado civil e criminalmente pelo
mesmo.

Art. 2° - Os Clubes interessados na obtenção do benefício que trata o artigo anterior,
apresentarão ao órgão competente comprovante da filiação à Federação Paranaense de
Futebol e comprovante de inscrição em campeonatos oficiais.

Art. 3° - Os ônibus serão cedidos mediante requerimento do clube interessado, firmado
por seu representante, protocolado junto à Secretaria competente com antecedência
mínima de 10(dez) dias da data do evento, devendo constar:

I - data e horário do evento ou calendário dos eventos dos quais participará;

Assessoria Parlamentar PSL.
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II - endereço completo do local de embarque e desembarque e do local onde será
realizado o evento;

III - relação dos jogadores e demais membros da equipe que serão transportadas;
IV - horário de saída e chegada.

Parágrafo único - O requerimento de que trata o caput do artigo poderá conter
solicitação antecipada para todos os eventos do campeonato do qual participa.

Art. 4°- O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito adicional no
orçamento vigente para a execução desta Lei.

Art. 5° - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias, contado publicação.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 13 de setembro de 2005.

fR FRANCO DE LIMA
Relator

ISIDÓRIÒ DA Sll^ MORAE:^ SIDNEI DE SOUZA JARDIM

Assessoria Parlamentar PSL.
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Ofício 2.418 - 2005-GAB-PRES,
Campo Mourão, 22 de setembro de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos cópias das Indicações Legislativas, abaixo relacionadas,
com respectivas minutas dos Projetos de Lei, através das quais sugerimos a Vossa
Excelência o encaminhamento a este Poder Legislativo dos Projetos de Lei, conforme
especifica:

1.450/05 -

1.463/05 -

1.581/05 -

1.584/05 -

1.602/05 -

1.604/05 -

"Dispõe sobre a cessão de ônibus aos clubes de futebol amador de Campo
Mourão, quando sua participação em campeonatos oficiais conforme
especifica", de autoria do Vereador Paulo César Stanziola.

"Cria o Programa Especial de Assessoria da Juventude e dá outras
providências", de autoria da Vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz.

"Institui o passe gestante de uso no transporte coletivo urbano", de autoria da
Vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz.

"Dispõe sobre a realização de cursos preparatórios gratuitos para vestibular
aos alunos carentes", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino p úblico
Municipal de Campo Mourão, de manter em seu quadro funcional pessoas
capacitadas em primeiros socorros, para atendimento emergencial", de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

"Institui o programa de saúde do homem no âmbito do Municipio de Campo
Mourão, e dá outras providências", de autoria do Vereador Sidnei de Souza
Jardim.

Respeitosamente,

Dr. EraldotVeodoro de Oliveir^^ s.
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/pt.


